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 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta Lei se aplica à oferta, propaganda, publicidade, informação e 

outras práticas correlatas cujo objetivo seja a divulgação e a promoção comercial de 

alimentos considerados com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, 

de gordura trans, de sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional. 

 

Parágrafo único – Esta Lei não se aplica aos aditivos alimentares e aos 

coadjuvantes de tecnologias; às frutas, verduras e legumes; aos sucos de frutas; às 

nozes, castanhas e sementes; às carnes e pescados in natura, refrigerados e 

congelados; aos leites; aos iogurtes; aos queijos; às leguminosas; aos azeites, óleos 

vegetais e óleos de peixes, desde que o teor de sódio, açúcar, gordura saturada e 

gordura trans sejam intrínsecos a estes alimentos. 

 

Art. 2º - As informações exigidas por esta Lei, devem ser veiculadas de 

maneira adequada, ostensiva, correta, clara, precisa e em língua portuguesa.  

 

Parágrafo único - Quando exibidas em linguagem escrita, as informações 

devem ser apresentadas em cores que contrastem com o fundo do anúncio, estar 

dispostas no sentido predominante da leitura da peça publicitária e permitir a sua 

imediata visualização, guardando entre si as devidas proporções de distância, 

indispensáveis à legibilidade e destaque. 

 

Art. 3º -  Na oferta, propaganda, publicidade e outras práticas correlatas cujo 

objetivo seja a promoção comercial dos alimentos com quantidade elevada de 

açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor 

nutricional, é exigido:  

 

I - Que a sua realização seja direta e verdadeira, de forma a 

evidenciar o caráter promocional da mensagem;  
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II - Que sejam facilmente distinguíveis como tais, não importando a 

sua forma ou meio utilizado;   

 

III - Que seja(m) veiculado(s) alerta(s) sobre os perigos do consumo 

excessivo desses nutrientes por meio da(s) seguinte (s) mensagem 

(s), aplicável(s) de acordo com os casos descritos abaixo:  

 

a) "O (nome/ marca comercial do alimento) contém muito açúcar 

e, se consumido em grande quantidade, aumenta o risco de 

obesidade e de cárie dentária".  

 

b) "O (nome/ marca comercial do alimento) contém muita 

gordura saturada e, se consumida em grande quantidade, 

aumenta o risco de diabetes e de doença do coração".  

 

c) "O (nome/ marca comercial do alimento) contém muita 

gordura trans e, se consumida em grande quantidade, aumenta 

o risco de doenças do coração".  

 

d) "O (nome/ marca comercial do alimento) contém muito sódio 

e, se consumido em grande quantidade, aumenta o risco de 

pressão alta e de doenças do coração".  

 

IV - Quando o alimento ou o conjunto a que ele pertença possuir 

quantidade elevada de dois ou mais nutrientes, deverá ser aplicado 

o seguinte alerta cumulativamente em relação aos nutrientes:   

 

a) "O (nome/ marca comercial do alimento ou conjunto) contém 

muito(a) [nutrientes que estão presentes em quantidades 
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elevadas], e se consumidos(as) em grande quantidade 

aumentam o risco de obesidade e de doenças do coração". 

 

Parágrafo Único - Não poderão constar na propaganda, publicidade ou outras 

práticas correlatas cujo objetivo seja a promoção comercial de alimentos e bebidas 

citados no caput do artigo 1º, indicações, designações, denominações, símbolos, 

figuras ou desenhos que possibilitem interpretação falsa, erro e confusão quanto à 

origem, a procedência, a natureza, a qualidade, a composição ou que atribuam 

características nutritivas superiores àquelas que realmente possuem, tais como:  

 

I - Informar ou sugerir que qualquer tipo de alimento seja completo 

nutricionalmente ou que supra todas as necessidades nutricionais 

dos seres humanos, excetuando-se o leite materno quando 

consumido até os seis meses de idade;  

 

II - Informar ou sugerir que o consumo do alimento constitui- se em 

garantia para uma boa saúde, inclusive no que diz respeito às 

expressões que o caracterize como fundamental ou essencial para o 

crescimento e desenvolvimento de crianças, excetuando-se o leite 

materno; e salvo quando aprovado por órgão competente ou 

disposto em regulamento técnico específico;  

 

III - Desestimular de qualquer forma o aleitamento materno exclusivo 

até os seis meses de idade e complementar até os dois anos de 

idade ou mais;  

IV - Informar ou sugerir que alimentos que possuam em sua 

composição nutrientes e fibras alimentares adicionados 

intencionalmente possam atuar como substitutos de alimentos que 

os possuam naturalmente em sua composição;  
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V - Utilizar expressões ou sugerir de qualquer forma que o alimento 

é saudável ou benéfico para a saúde, quando este for classificado 

com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de 

gordura trans, ou de sódio e bebidas com baixo teor nutricional;  

 

VI - Informar ou sugerir que alimentos com quantidades elevadas de 

açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de 

bebidas com baixo teor nutricional possam substituir uma refeição, 

salvo quando aprovado por órgão competente ou disposto em 

regulamento técnico específico. 

 

Art. 3º - Os alertas a que se refere o artigo 2º devem ser contextualizados na 

peça publicitária, de maneira que sejam pronunciados pelo personagem principal, 

quando a peça publicitária for veiculada na televisão ou outros meios audiovisuais; 

proferidos pelo mesmo locutor, quando veiculada em rádio; e, quando se tratar de 

material impresso, o alerta deve causar o mesmo impacto visual que as demais 

informações presentes na peça publicitária.  

 

§ 1º - Se a propaganda ou publicidade de televisão não apresentar 

personagem principal, os alertas devem observar os seguintes requisitos:  

 

I) após o término da mensagem publicitária, os alertas serão 

exibidos em cartela única, ocupando a totalidade da tela, com 

fundo preferencialmente azul, em letras brancas, de forma a 

permitir a perfeita legibilidade e visibilidade, permanecendo 

imóvel no vídeo. 

   

§ 2º - Na internet, os alertas serão exibidos de forma permanente, visível, 

juntamente com a peça publicitária, e devem causar o mesmo impacto visual 

que as demais informações presentes na propaganda ou publicidade. 
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Art. 4º - É obrigatória a veiculação do alerta a que se refere o artigo 2º: 

 

I - Em amostras grátis de alimentos com quantidades elevadas de 

açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com 

baixo teor nutricional, bem como em cupons de desconto para a promoção 

desses alimentos;  

 

II – Em todo material publicitário referente ao patrocínio de 

fornecedores ou distribuidores dos alimentos com quantidades elevadas de 

açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com 

baixo teor nutricional; 

 

III - Em divulgações de programas ou campanhas sociais que 

mencionem nome/marcas dos alimentos com quantidades elevadas de 

açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com 

baixo teor nutricional, ou que tenham por objetivo a promoção comercial 

desses alimentos. 

 

Art. 5º -  Todos os abrangidos por esta Lei terão o prazo de 90 (noventa) dias 

contados a partir da data de sua publicação para promover as adequações 

necessárias.  

 

Art. 6º - As empresas deverão manter em seu poder, à disposição da 

Autoridade Sanitária os dados fáticos, técnicos e científicos que dão 

sustentação à mensagem publicitária. 

  

Art. 7º - O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução 

constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 
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1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal 

cabíveis.  

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Se a fome sempre foi vista como inimiga da humanidade hoje é justamente o 

oposto que tira o sono de especialistas em saúde. O número de obesos no mundo 

assusta e já supera 320 milhões, segundo relatório recente da Organização Mundial 

de Saúde. Como reflexo disso, as doenças ligadas a esse distúrbio alimentar como 

hipertensão, diabetes e problemas cardíacos se multiplicam e aparecem cada vez 

mais cedo. 

 A propaganda dos alimentos pobres em nutrientes e ricos em gordura, sódio, 

calorias é um estímulo a essas enfermidades. 

 Países como a Noruega e a Suécia proíbem a propaganda de alimentos ricos 

em gordura trans e de refrigerantes. Na França, esse tipo de propaganda é restrita. 

Com a aprovação desta Lei, esperamos informar aos consumidores sobre a 

qualidade do alimento que estão ingerido ou oferecendo aos seus filhos. 

 A ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária publicou a 

RESOLUÇÃO-RDC No- 24 que também disciplina esta matéria, mas por considerar 

a importância da matéria e estar convicto que cabe ao Poder Legislativo a 

elaboração desta Lei, apresento este Projeto de Lei para consideração dos meus 

pares, contando com o apoio para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em  14  de julho de 2010. 

 

Deputado Bruno Rodrigues – PSDB - PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

 

Configura infrações à legislação sanitária federal, 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º  As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 

renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

RESOLUÇÃO-RDC Nº- 24, DE 21 DE MAIO DE 2009 
 

 

Estabelecido  o  âmbito  e  a  forma  de aplicação  do  

regime  do  cadastramento para  o  controle  sanitário  

dos  produtos para saúde.  

 

 

A  Diretoria  Colegiada da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária, no  uso  

da  atribuição  que  lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto 

n° 3.029, de 16 de abril de 1999,  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  inciso  II  e  nos  

parágrafos  1°  e  3°  do  art.  54  do  Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 

Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada  no  DOU  de  21  de  

agosto  de  2006,  em  reunião  realizada  em  19  de  maio  de  2009,  e considerando o 

disposto no art. 25 da Lei n° 6360, de 23 de setembro de 1976, sobre o registro de produtos 

correlatos;   

considerando  o  disposto  no  art.  41  da  Lei  9.782,  de  26  de  janeiro  de  

1999,  sobre  a  faculdade  de regulamentação pela Agência do registro de produtos, visando a 

desburocratização e agilidade nos procedimentos, desde que não implique em riscos à saúde 

da população;   

considerando  o  disposto  no  art.  3°  Resolução  RDC/ANVISA  n°  185,  de  22  

de  outubro  de  2001,  

sobre  o  cadastramento  na  ANVISA  de  produtos  médicos  que  são  

dispensados  de  registro;  

considerando que o regime de cadastramento dispensa a apresentação de 

certificado mas, não isenta de cumprir com os requisitos das Boas Práticas de Fabricação 

previsto na legislação;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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adota  a  seguinte  Resolução  de  Diretoria  Colegiada  e  eu,  Diretor-Presidente,  

determino  a  sua publicação:  

 

Art.  1°  Fica  estabelecido  o  âmbito  e  a  forma  de  aplicação  do  regime  do  

cadastramento  para  o controle sanitário dos produtos para saúde, dispensados de registro na 

forma do § 1° do art. 25 da Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976.  

 

Art. 2º Para fins do cadastramento integram as relações previstas no § 1º do art. 25 

da Lei n° 6.360, de  1976,  os  produtos  para  saúde  que,  segundo  a  classificação  de  risco  

adotada  pela  ANVISA,  se enquadram nas duas classes de menor risco, I e II.  

§ 1º - Esta Resolução não se aplica aos produtos de diagnóstico in vitro, que 

obedecem a legislação específica.  

§ 2º - A ANVISA, por meio de Instrução Normativa, publicará relação de exceção 

de produtos para os quais permanece a exigência de registro.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


